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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 589/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO DA EMPRESA DELDUQUE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

 

 

 

 

No dia 17 de março de 2023, às 19:08h, foi protocolado junto ao sistema eLic de Pregão 

Eletrônico da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina, o RECURSO 

ADMINISTRATIVO, referente ao resultado da classificação do Pregão eletrônico 589/2023 pela 

empresa DELDUQUE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, sendo que a empresas recorrida, LOTE 2  - 

MONTIBELER COMERCIO DIVISÓRIAS E PERSIANAS, inscrita no CNPJ 08.060.752/0001-50. A 

recorrida não apresentou as suas contrarrazões, seguindo os trâmites dispostos no edital em 

epígrafe, e sob a qual passamos a nos posicionar, conforme determinação do § 4º, art. 109 da 

Lei 8.666/93 e inciso XVIII, art. 4º, da Lei 10.520/02. 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

Inicialmente, cabe apreciar o requisito de admissibilidade do referido Recurso, ou seja, 

apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo e condições estabelecidos para tal.  

Dessa forma, o subitem 10.2 do Edital da licitação em questão dispõe:  

10.2 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de 
recorrer, de forma motivada no prazo de 30 minutos, em campo próprio do Sistema, 
sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
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O recorrente manifestou as suas intenções de recursos em sessão do dia 14 de março 

de 2023, conforme consta nos autos, tendo protocolado o recurso no sistema no dia 17 de 

março de 2023, ou seja, TEMPESTIVAMENTE. Logo, merece ter seu mérito analisado pelo 

Pregoeiro.  

 

DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

Registra-se que, cumprindo as formalidades legais, foram todos os demais licitantes 

cientificados da existência e trâmite do Recurso Administrativo interposto, conforme 

comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação, de acordo com o item 10.2 do 

Edital. 

Contudo, não foram recebidos os pedidos de contrarrazões da empresa MONTIBELER 

COMERCIO DIVISÓRIAS E PERSIANAS. 

 

DOS PONTOS QUESTIONADOS 

 

Em que pesem os respeitáveis argumentos apresentados pela empresa DELDUQUE 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, os itens centrais da sua peça são:  

 

1º) A empresa vencedora do LOTE 2 (MONTIBELER COMERCIO DIVISÓRIAS E 

PERSIANAS) deixou de apresentar em proposta a identificação da marca; 

2º) A empresa vencedora do LOTE 2 (MONTIBELER COMERCIO DIVISÓRIAS E 

PERSIANAS) apresentou o CCF-SC e no mesmo não costa descrição do código (0230) constante 

no anexo II parte intrigante do edital. 
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DA ANÁLISE DOS PONTOS QUESTIONADOS 

 

Passando à análise dos pontos levantados e questionados pela empresa e, conforme 

posicionamento dessa Pregoeira, tem-se as seguintes considerações e entendimentos. 

1º) A empresa vencedora do LOTE 2 (MONTIBELER COMERCIO DIVISÓRIAS E 

PERSIANAS) deixou de apresentar em proposta a identificação da marca: 

Do que diz o Edital: 

6.1.3 – A proposta on-line, para cada item, deverá ser preenchida, obrigatoriamente, conforme as especificações abaixo, sob pena 

de desclassificação: 

a) Indicando o valor unitário de cada item, expresso em reais, com no máximo 02 (duas) casas decimais, no campo “valor da 

proposta”; 

b) Indicando a Marca/Modelo/Procedência do objeto cotado no campo correspondente a cada item, somente as informações 

solicitadas pelo sistema para cada item/lote. 

Da proposta on-line apresentada pela empresa: 
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Conforme pode-se depreender da imagem da proposta apresentada pela empresa 

MONTIBELER COMERCIO DIVISÓRIAS E PERSIANAS a mesma não informa a marca conforme 

exigência do edital. 

 

2º) A empresa vencedora do LOTE 2 (MONTIBELER COMERCIO DIVISÓRIAS E 

PERSIANAS) apresentou o CCF-SC e no mesmo não costa descrição do código (0230) constante 

no anexo II parte intrigante do edital. 

 

Do que diz o Anexo II do Edital: 
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O CCF da empresa baixado pela pregoeira no dia de início das disputas do presente 

pregão, 14/03/2023: 
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Logo, verifica-se que novamente a empresa MONTIBELER COMERCIO DIVISÓRIAS E 

PERSIANAS não seguiu as orientações exigidas em Edital. 

 

 

DA DECISÃO 

 

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE o recurso da empresa o recurso interposto pela 

empresa DELDUQUE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Assim, fica inabilitada no presente Pregão 

a empresa MONTIBELER COMERCIO DIVISÓRIAS E PERSIANAS, inscrita no CNPJ nº 

08.060.752/0001-50.  

Ainda, fica ressaltado que foi aberto o tempo legal para apresentação das 

contrarrazões da empresa recorrida não sendo apresentada a peça de contrarrazão ou novos 

documentos.  

Desta maneira submeto a presente decisão à autoridade superior para apreciação e 

posterior ratificação se assim entender. 

 

 

 
 Camila de Almeida Luca 

Pregoeira 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: N12M4A9U

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA DE ALMEIDA LUCA (CPF: 041.XXX.499-XX) em 24/03/2023 às 15:10:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:21 e válido até 13/07/2118 - 13:22:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNTQ2MDRfNTQ2OTBfMjAyMl9OMTJNNEE5VQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00054604/2022 e o código
N12M4A9U ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


